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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DO SETOR COMPETENTE QUE SE FAÇA MANUTENÇÃO (ATERRAMENTO) EM TORNO DA GALERIA FLUVIAL DO CÓRREGO BURITY, NA RUA JOÃO DO PRADO ARANTES (12), ESQUINA COM À RUA NEFTES DE CARVALHO (19), NO JARDIM UIRAPURU.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao poder executivo municipal através do setor competente que se faça manutenção (aterramento) em torno da galeria fluvial do córrego Burity, na rua João do Prado Arantes (12), esquina com à rua Neftes de Carvalho(19), no Jardim Uirapuru.
JUSTIFICATIVA:
O local acima mencionado é uma região de grande circulação de munícipes, tendo em vista que é uma via que se faz a ligação de bairros importantes do nosso município e deve ser reconstruído o mais breve possível, visto que as últimas chuvas que caíram na região vem esbarrancado em seu entorno, e vem adentrando a rua com uma grande erosão, ao qual sendo imperativa sua reconstrução, antes que traga mais prejuízos aos cofres públicos, pois está propício a acontecer algum acidente naquele local, até mesmo com vítimas fatais. 
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos três dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e treze.
LUIZ HENRIQUE


Vereador
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